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ACESSE AQUI

Ofício n. 846/2026-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1365/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1365

Relator: Min. Ricardo Villas Bôas Cueva
Processo(s) paradigma(s): REsp 2165670/SP e REsp 2197574/SP

Foi  do Tema repetitivo 1365 da Segunda Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por operadora de plano de
saúde não gera, por si só, dano moral presumido (in re ipsa), sendo imprescindível a
presença de outros elementos que permitam constatar a alteração anímica da vítima
em grau suficiente para ultrapassar o mero aborrecimento ou dissabor.

 

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 20 de março de 2026.

Respeitosamente,


